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AUTÓGRAFO Nº 032/2013 
 

LEI Nº 1115/13, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PROMOVER LEILÃO PARA ALIENAR 

VEÍCULOS, SUCATAS E OUTROS BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 

PROPRIEDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARACOIABA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão público 

para alienar bens considerados economicamente inviáveis para consertos e manutenção e 

improdutivos para uso permanente no serviço público, além das sucatas e veículos inservíveis 

para atendimento das ações programáticas da municipalidade. 

 

Art. 2º - Os bens a serem leiloados serão aqueles constantes do Anexo Único 

desta Lei e que foram avaliados e especificados por Comissão Especial para Realização de 

Leilão Público de veículos, sucatas e outros bens móveis criada para tal finalidade. 

 

Art. 3º - O leilão referido no art. 1º desta lei deverá obedecer ao procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93 e demais diplomas legais atinentes à matéria e os valores apurados 

com o leilão serão revertidos para a aquisição de novos bens para a Administração Municipal. 

 

Art. 4º - Fica autorizada a contratação de leiloeiros oficial para o fiel 

cumprimento da presente Lei. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 20 de novembro 

de 2013. 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 2º DO PROJETO DE LEI Nº 028/2013 

 

 

01 01 PIRÂMIDE COMPOSTA POR: MONITORES, CAIXAS DE 

SOM, DEZENAS DE MOUSES, DEZENAS DE TECLADOS, 

CPUS, DVD, BALANÇA FILIZOLA, DIVERSOS 

ESTABILIZADORES, APARELHO DE AR CONDICIONADO, 

ESPECTROFOTOMETRO, AUTOCLAVE, ESTUFA, 

IMPRESSORA, GELAGUAS 

R$ 400,00 

02 01 FIAT FIORINO AMBULÂNCIA, BRANCA, ANO 08/08 

PLACAS HXW 4416 CHASSIS 9BD25504988835728 

DEBITO R$ 1.609,00 

R$ 600,00 

03 GM S-10 2.8, BRANCA, DIESEL, ANO 01/02 

PLACAS HYG 5430 CHASSIS 9BG124AC02C404476 

DEBITO R$ 14.940,00 * MOTOR DESMANCHADO 

R$ 1.500,00 

04 01 PATROL KOMATSU SERIE 140-M019 R$ 18.000,00 

 

 

 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 20 de novembro 

de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 

 


